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Ata da trigésima nona sessão ordinária da Câmara Municipal de Cajazeiras, estado da

Paraíba, na sua décima nona legislatura e no seu segundo período ordinário de dois mil e

vinte e cinco. No vigésimo oitavo dia do mês de julho de dois mil e vinte e cinco, na sua

sede Edifício Casa Otacílio Jurema, na Alameda Doutor Sabino Roiim Guimarães, sem

número, nesta cidade, realizou-se a presente sessão ordinária, sob a presidência do

vereador Lindberg Lira de Souza e Secretariado pelos vereadores Antônio Helano Vieira

da Silva Segundo e Lualas Joan Pereira Pontes Ribeiro, primeiro e segundo secretário

respectivamente. Compareceram á sessão os vereadores: Fábio Borges Leite, Francisco

Neto Damacena, João Lins de Souza, Marcos Antônio Gomes da Silva, Raelsa Borges de

Almeida, Rodrigo Lira Damascena, Sara Sheyla Santana Alves, Victor Bruno Gonçalves

Dias e Lamarque Barros Campos de Souza O presidente abriu a sessão e convidou a

vereadora Sara Sheyla para a leitura do Salmo. Após a leitura, o presidente solicitou ao

primeiro secretário que fizesse a leitura do material de expediente da ordem do dia da

primeira secretaria, que constou o seguinte: PROJETO DE LEI número 58/2025. Altera o

anexo 1 da lei municipal número 3000, de 15 de dezembro de 2022, que modificou a lei

municipal número 2873, de 22 de abril de 2020, para acrescer uma vaga ao cargo de

vigilante no quadro permanente de pessoal da Câmara Municipal de Cajazeiras e da

outras providências. A mesa diretora da Câmara Municipal de Cajazeiras, estado da

Paraíba, encaminha para a aprovação de seus pares a presente lei em que resolve. Artigo

Primeiro, fica alterado o anexo primeiro da lei municipal número 3000/2022,

exclusivamente para acrescer uma vaga ao cargo de vigilante do quadro permanente de

pessoal da Câmara Municipal de Cajazeiras, mantidos inalterados a carga horária, os

requisitos, escolaridade e os vencimentos fixados na legislação vigente. Parágrafo único.

Com alteração de que trata o caput o quantitativo total de vagas constantes no anexo

pri.mei.ro da lei 3000 de 2022 para o cargo de vigilante na Câmara MuniGipa! de Cajazeiras,

passa de 4 para 5. Artigo Segundo. As atribuições de cargo de vigilante permanecem
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aquelas previstas no quadro A da Lei Municipal número 2873/2020 conforme remissão

feita no anexo seis da lei municipal número 3000/2022 A. Artigo Terceiro. As despesas

decorrentes da execução desta lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias.

Artigo Quarto. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. Passo da Câmara

Municipal de Cajazeiras, 28 de julho de 2025. PROJETO DE LEI número 61/2025. Altera

0 Anexo Primeiro da lei número 2940 de 23 de setembro de 2021, que institui a

concessão de áreas para o ressarcimento de despesas de viagens dos agentes políticos

e servidores da administração do poder legislativo do município de Cajazeiras e da outras

providências. Sala das sessões da Câmara Municipal de Cajazeiras, 28 de julho de 2025.

PROJETO DE LEI número 59/2025 que denomina de Nossa Senhora de Fátima a creche

ÍOGalizada na Rua 166, São Francisco e da outras nrovidências Artigo Primeiro. Fica

denominada de Nossa Senhora de Fátima, a creche, localizada na Rua 166, neste

município, como uma justa homenagem do poder legislativo cajazeirense a esta santa

padroeira que inspira valores de amor. Artigo Segundo. As despesas decorrentes do

cumprimento dessa lei correrão por conta de verbas próprias do orçamento vigente. Artigo

Terceiro. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. Artigo Quarto. Ficam

revogadas as disposições em contrários. Plenário Edimiison Feitosa Cavalcante em 25 de

julho de 2025 Vereador Lindberg Lira de Souza Projeto de Decreto Legislativo número

20/2025, concede o título de cidadão cajazeirense a Marcelo Antônio Carreira Cavalcante

de Albuquerque, engenheiro civil e da outras providências. A Câmara Municipal de

Cajazeiras, estado da Paraíba resolve. Artigo Primeiro. Fica concedido o título de cidadão

cajazeirense ao engenheiro civil Marcelo Antônio Carreira Cavalcante de Albuquerque

como justa homenagem do poder legislativo cajazeirense. Artigo Segundo. A entrega do

título será feita em sessão solene desta casa. Artigo terceiro. Esta lei entrará em vigor na

data de sua publicação Artigo Quarto. Ficam revogadas as disposições em contrário

Plenário Edimiison Feitosa Cavalcante em 21 de março de 2025. Vereador Antônio

Helano Vieira da Silva Segundo. Projeto de decreto legislativo número 21/2025, concede

o título cidadão cajazeirense ao Senhor Vilmar Vieira Lins e da outras providências. A

Câmara Municipal de Cajazeiras, estado da Paraíba, resolve: Artigo Primeiro. Fica

concedido o título de cidadão cajazeirense ao senhor Vilmar Vieira Lins, como uma justa
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homenagem do poder legislativo cajazeirense. Artigo Segundo. A entrega do título será

feita em sessão solene desta casa. Artigo Terceiro, as despesas decorrentes do

cumprimento deste decreto correrão por conta de dotação orçamentária vigente. Artigo

Quarto, esse decreto entrará em vigor na data de sua publicação. Artigo Quinto. Ficam

revogadas as disposições em contrário. Cajazeiras, 24 de julho de 2025. Vereador

Marcos Antônio Gomes da Silva. PROJETO DE LEI número 57/2025. Dispõe sobre o

sepultamento e cremação de animais domésticos em cemitérios públicos e privados no

município de Cajazeiras e da outras providências. A Câmara Municipal de Cajazeiras,

estado da Paraíba resolve: Artigo Primeiro. Esta lei autoriza o sepultamento e cremação

de animais em cemitérios públicos e privados do município de Cajazeiras. Artigo Segundo.

Fica autorizado o sepultamento de animais domésticos em sepulturas, gavetas, lóculos,

carneiros ou locai específico nos cemitérios públicos e privados do município de

Cajazeiras. Parágrafo Único. O sepultamento destina-se prioritariamente a animais de

estimação da família do concessionário de sepultura, gaveta, lóculo, carneiro ou local

específico. Artigo Terceiro. Fica autorizada a cremação de animais de estimação com a

disponibilização das cinzas no âmbito do município de Cajazeiras. Artigo Quarto. Para o

sepultamento ou cremação, é necessária a declaração expedida por médico veterinário

devidamente registrado no conselho profissional com.petente,contendo: Inciso Primeiro.

Data do óbito, espécie, raça e nome do animal. Inciso Segundo. Dados pessoais e

endereço do tutor. Inciso Terceiro, Causa da morte. Inciso Quarto. Inexistência de doença

transmissível ao ser humano. Inciso Quinto. Autorização do responsável pela sepultura.

Artigo Quinto. As despesas do sepultamento ou cremação serão de responsabilidade do

tutor e ou responsável pelo animal. Artigo Sexto. O sepultamento de animais nos

cemitérios públicos municipais somente poderá ocorrer mediante seu envelopamento ou

acondicionamento em urna. Parágrafo Único Entende-se por envelopamento ou

acondicionamento em material seguro, firme e ambientalmente correto para evitar

contaminações, vazamentos ou exposições durante o transporte ou sepultamento. Artigo

Sétimo. O poder executivo poderá, por ato normativo, instituir taxas relacionadas ao

sepultamento ou cremação, garantindo isenção para pessoas em situação de

vulnerabilidade econômica. Artigo Oitavo. O poder executivo poderá regulamentar esta lei
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no que couber. Artigo Nono. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. Artigo

Décimo. Ficam revogados às disposições em contrário. Plenário Edimilson Feitosa

Cavalcante, em 25 de julho de 2025. Vereador Lamarque Barros Campos de Souza.

Proieto de Lei número 60/2025-Disoõe sobre a denominação de Francisca Bandeira de
* * it

Oliveira a Farmácia Básica da Zona Norte. Artigo Primeiro. Fica denominada de Francisca

Bandeira de Oliveira, a farmácia Básica da zona norte, na Avenida Ministro José Américo

de Almeida sem número, Bairro São José. Artigo Segundo. As despesas decorrentes do

cumprimento desta lei correrão através de verbas próprias do orçamento vigente. Artigo

Terceiro. Esta lei entrará em vigor da data de sua publicação. Artigo Quarto. Ficam

revogadas as disposições em contrário. Plenário Edimilson Feitosa Cavalcante, em 28 de

julho de 2025, Francisco Neto Damacena, PARECER AO PROJETO DE LEI 53/2025 da

Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final. Assunto: Autorizar abertura de crédito

especial Aldir Blanc de fomento à cultura. Lei número 14.399/2022. Destinação: aquisição

de equipamentos e ou mobiliários para o Centro Cultural Zé do Norte e para a Secretaria

Municipal de Cultura, de acordo com o artigo 49 da Lei Orgânica Municipal, o artigo 188

do regimento interno, mediante artigo 16 da Lei Complementar número 101/2000, está em

conformidade. Conclusão pela constitucionalidade, legalidade e boa técnica legislativa do

projeto de lei número 53/2025, sendo favorável à tramitação e aprovação do projeto de lei

Cajazeiras, 29 de julho de 2025. Sara Sheila Santana Alves, presidente. Antônio Helano

Vieira da Silva Segundo relator e Roberto Santana de Figueiredo, membro. PARECER

^ AO PROJETO DE LEI 53/2025 da Comissão de Finanças e Orçamento da Câmara

Municipal de Cajazeiras ao PROJETO de lei número 53/2025, abertura de crédito especial

orçamento vigente, valor R$ 60.000,00. Data de ofício 21 de julho de 2025. Conformidade

legal. Lei Orgânica do Município de Cajazeiras. Artigo 12. Inciso Terceiro, compete a

Câmara legislar sobre matéria orçamentária,incluído o orçamento anual e operações de

crédito. Artigo 126, regimento interno da Câmara Municipal de Cajazeiras. Artigo 38.

Inciso Quarto. Atribuição do plenário autorizar a abertura de créditos suplementares

especiais. Artigo 58. Compete á Comissão de Finanças e Orçamento opinar sobre todas

as matérias de caráter financeiro. Constituição Federal e a Lei Complementar número

101/2000. Impacto orçamentário e financeiro 2025, conclusão favorável, em conformidade
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com a legislação federal e municipal vigente. Cajazeiras, em 28 de junho de 2025.

Vereador Marcos Antônio Gomes da Silva, presidente. Sara Sheyla Santana Alves, relator

e João Lins de Souza, membro. REQUERIMENTO sem número/2025 do vereador

Alysson Américo de Oliveira, requer MOÇÃO DE CONGRATULAÇÕES ao bispo da

diocese de Cajazeiras, Dom Francisco de Assis Gabriel, pelos 25 anos de ordenação

sacerdotal, REQUERIMENTO número 46/2025, do Vereador Rodrigo Lira Damacena,

requer que seja providenciada limpeza e retirada de lixo e podas de árvores na Rua John

Kennedy, nas Casas Populares. REQUERIMENTO sem número do vereador Lindberg

Lira de Souza, requer uma MOÇÃO DE APLAUSO para a Senhora Maria do Socorro

Delfino Pereira pelo recebimento do Troféu Leão Dourado. REQUERIMENTO número

14/2025 do vereador João Lins de Souza, solicitando a Gonstrução de uma praça e a

pavimentação a paralelepípedo no entorno das igrejas dos sítios: Poços, Almas, Serra da

Arara e Catolé dos Gonçalves. REQUERIMENTO número 15/2025 do vereador João Lins

de Souza, requer a construção de uma arena de esportes no distrito de Divinópolis.

REQUERIMENTO do vereador Francisco Neto Damacena, número 73/2025, requer a

revitalização e melhoramento da faixa de travessia elevada de pedestre na Rua Tenente

Arsênio. REQUERIMENTO do vereador Francisco Neto Damacena número 72/2025,

requer a terraplanagem da Rua José Vicente da Silva, no Bairro da Vila Nova Três,

REQUERIMENTO do vereador Francisco Neto Damacena número 71/2025, requer a

capinagem, poda das árvores na Rua Antônio Fernandes da Silva, Rua José Alberto

^ Lopes Rodrigues e Rua José Vicente da Silva, na Vila Nova. REQUERIMENTO do

vereador Francisco Neto Damacena, número 70/2025, requer a perfuração de um poço

artesiano para a comunidade do Sítio Gadelha. REQUERIMENTO do vereador Francisco

Neto Damacena número 68/2025, requer a perfuração de um poço artesiano para a

comunidade do Sítio Catolé dos Saraivas. REQUERIMENTO do vereador Francisco Neto

Damacena número 67/2025. requer a construção de uma passagem molhada no Sítio

Prensa de Cima. Finaliza a leitura do material de expediente da primeira secretaria. Na

sequência o vereador Lualas Barroso lê as justificativas das ausências da Vereadora

Luzia Trajano e dos vereadores Roberto Santana de Figueiredo e Alysson Américo de

Oliveira e faz a leitura do material de expediente da segunda secretaria; A senhora
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prefeita Maria do Socorro Delfino convida a todos para participarem das solenidades

comemorativas da semana da cidade, a realizar-se no período de 1° a 22 de agosto de

2025. As atividades compõem o calendário oficial do município; entrega e inaugurações,

atos institucionais, ações culturais e eventos públicos, finaliza o material do segundo

expediente. Logo após o vereador Neto da Vila Nova e a vereadora Sara Sheila solicitam

a dispensa das comissões aos projetos de leis números, 58/2025, 59/2025, 60/2025 e

61/2025. Em seguida, como não havia oradores no pequeno expediente o presidente

convida o vereador Lamarque Barros para fazer uso da palavra no grande expediente. O

vereador agradece e solicita o apoio ao projeto de lei que dispõe sobre o sepultamento e

a cremação de animais domésticos e que está à disposição para sanar qualquer dúvida.

Na .sequência o vereador Helano Segundo solicita que todos os REQUERIMENTOS

VERBAIS E ESCRITOS, sejam colocados em apenas um processo de votação. O

Presidente assim o faz, sendo todos Aprovados. Encaminha as comissões os PROJETOS

DE DECRETOS LEGISLATIVOS número 20/2025 e 21/2025 e o PROJETO de lei número

57/2025. Em Seguida, ele coloca em votação os PROJETOS DE LEIS, números 58/2025,

59/2025, 60/2025 e 61/2025, sendo todos APROVADOS. Coloca o PARECER da

Comissão de Finanças e Orçamento ao PROJETO DE LEI número 53/2025 e o

PARECER da Comissão de Legislação. Justiça e Redação Final ao PROJETO DE LEI

número 53/2025, sendo ambos APROVADOS. Coloca o PROJETO DE LEI número

53/2025, para aprovação, sendo APROVADO. Não havendo mais nada a ser tratado, o

presidente agradeceu a participação de todos e declarou encerrada a sessão. Para

constar, foi elaborada a presente ata que, depois de lida e aprovada, será assinada pela

Mesa Diretora. Plenário Edimilson Feitosa Cavalcante. Em 28 de julho de dois mil e vinte

e cinco.

PRESIDENTE....

.i-td?!.1° SECRETÁRIO

2° SECRETARIO...-

w
uimarães, s/n - FONE: (83) 9 9103-3525

CNPJ: 08.841.553/0001-89 - CEP: 58900-000 - CAJAZEIRAS-PB

E-mails: poderlegislativocz@gmail.com / jundico.legiscz@gmail.com / ouvidoria.legiscz@gmail.com

Alameda Dr. Sabino


